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IPAAM

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 037/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atúbuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" I 2 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

INTEREssADo: Vista Serrana Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxnÊxctl: Rua Acre, N" 428, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

GNPJ/GPF:31.259.382/0001-04 INscRIÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 3133-1859 PRocESsoNo: 1373512022-74

E - MArL: incorporacaoam@direcional.com.br

ArrvrDÂDE: Lançamento de Efl uentes.

CoNDrçóEs oe Uso s Ix'rEnvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Tude Moutinho, no 634, Colônia Terra Nova, Manaus-
AM.

BAcrA HrDRocRriFrcA"/coRpo REc'EproR: Bacia do Tarumã-Açú /Afluente do Tarumã-Açú

cARcA DE DBo: 57,12o/o (ETE)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos

vÀzÃo DE LANÇÂurxro 1nr/u1: 6,44 m3/h

PERioDo DE BoMBEÁMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AXOS

Atenção:
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Direto dente

rriCi-t O ORIGtNAu
I

. A outorga de direito de uso de reçursos hldÍicos é o ío a&nioistrativo íÍcdiüle o qual o poder público outorgatrte (União,
estado ou Distrito Federal) faculta ao ourorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos. DoÍ temDo deteminado

. Este ato administrativo contém emseu veÍso It obrigaçõa! do ouÍoÍgado. | '

. A outorga de diÍeito de uso de recuÍsos hidricos Írão substitui o lic€nciamento ambiental da atividade.

. A cobraaça pelo uso de recursos hiddcos será realizada após a fixaçâo de valores de acordo çom Aí. 25 da lei estadual
3.167 &2710812007 corn bese no Plano Estadual de R€cursos Hidricos.

Manaus-AM,

Juliano Marcos
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Técnica



OBRIGAÇoES DO OUTORGADO N' 037/2023

l. A outorga entrará em vigor na rlata de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga estrí sendo concedida com base nas informações que constâm no
processo n" 1373512022-7 4.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou susperuns, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma peimanente ou temporária, devení ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5 . O outorgado responderá civil, penal e administrativaÍnente por. danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesrna.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-ô
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n' 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de l3 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as anrílises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída das ETE's, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado.

10. Instalar, em um pra,zo de 60 dias, dispositivo medidor de vazâo para a saída do
efluente da ETE, realizados por laboratórios cadastrado neste IPAAM e ART do
profi ssional habilitado.

I l. Comunicar a este instituto a conclusão da obra de instalação do dispositivo medidor
de vazão, enviando a este órgão e Relatório datado e georreferenciada das adequações
realizadas.


